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NOVAS SITUAÇÕES DA ART:

- PREENCHIDA: Antiga rascunho. O profissIonal 
ainda não finalizou e pode editar a ART;
- CADASTRADA: Antiga "Digitada, não paga, não 
entregue..." É a ART já finaliza, pronta para entregue..." É a ART já finaliza, pronta para 
impressão.
- REGISTRADA: É a ART paga. Toda a ART 
registrada deve ser baixada pelo profissional, 
independente da atividade técnica (projeto, laudo 
técnico, etc). Todos os tipos de baixa (conclusão, 
rescisão contratual, paralisação...) serão dadas 
pela internet no programa ART Web.



MUDANÇAS JÁ EM VIGOR:

1) O profissional não poderá registrar a ART após a  
conclusão da obra ou serviço técnico;

2) O profissional terá até 31/12/2011 para requerer ao 2) O profissional terá até 31/12/2011 para requerer ao 
Crea, nos termos da Resolução nº 394, o registro de  ART 
relativa a obra ou serviço concluído que tenha sido  
iniciado até 31 de dezembro de 2010 (nova redação dada 
pela PL 1980/2010 do Confea) ;

3) A ART gerada a partir de 5 de julho de 2010 não terá 
mais obrigatoriedade de entrega de uma via assinada  ao 
Crea para compor o acervo técnico;



MUDANÇAS JÁ EM VIGOR:

4) O profissional deverá proceder a baixa de todas as 
suas ARTs, independente da atividade técnica (proje to, 
laudo técnico, etc);

5) A ART referente à execução de obras ou à prestaç ão 5) A ART referente à execução de obras ou à prestaç ão 
de serviços que abranjam mais de uma unidade da 
federação pode ser registrada em qualquer dos Creas 
onde for realizada a atividade;

6) É vedada a emissão de CAT para profissional que 
possuir débito relativo a anuidade, multas e preços  de 
serviços junto ao Sistema Confea/Crea;



MUDANÇAS JÁ EM VIGOR:

7) O registro da ART de cargo ou função somente ser á 
efetivado após a apresentação no Crea da comprovaçã o 
do vínculo contratual;

8) A característica “Regularização de Edificação 8) A característica “Regularização de Edificação 
Concluída” terá o cálculo do valor da ART calculado  
pela área.

9) O boleto bancário da ART terá data de vencimento  
fixada em até 10 dias contados do cadastro eletrôni co 
no sistema, dependendo da previsão de fim informada  
pelo profissional.



MUDANÇAS PARA 2011:

1) Termina a RETIFICAÇÃO de ART. A partir de 2011, 
quando o profissional identificar erro em alguma 
informação contida numa ART já registrada no Crea
deverá registrar uma nova ART com o campo 
“Motivo” selecionado como “Substituição de ART” e “Motivo” selecionado como “Substituição de ART” e 
informando o número da ART que será substituída;

2) ARTs de termos aditivos de “prazo” serão isentas de 
valor (R$ 0,00). Bastará preencher a ART e finalizá -la 
para estar automaticamente no acervo do 
profissional.



MUDANÇAS PARA 2011:

3) No caso em que a substituição ou complementação 
da ART levar ao enquadramento do valor em faixa 
superior àquela que gerou o valor da ART inicial, o  valor 
a ser recolhido será correspondente à diferença ent re os 
valores das faixas.valores das faixas.

4) O valor da ART múltipla corresponderá ao somatór io 
dos valores individuais da ART de obra ou serviço 
relativa a cada contrato.



MUDANÇAS PARA 2011:

5) O boleto bancário terá data de vencimento fixada  em 
até 10 (dez) dias contados do cadastro eletrônico d a 
ART no sistema. No caso de o contratante ser pessoa  
jurídica de direito público, o boleto bancário terá  data de 
vencimento fixada em até 30 (trinta) dias contados do vencimento fixada em até 30 (trinta) dias contados do 
cadastro eletrônico da ART no sistema.



VALORES DE ART PARA 2011:



VALORES DE ART PARA 2011:



Registro de Atestado – Mudanças já em vigor

Novo requerimento



Registro de Atestado – Mudanças já em vigor

A indicação do número da(s) ART(s) registrada(s) no Crea-RS,
referente(s) à obra ou serviço no atestado é opcional.

Quando esta informação não estiver no atestado o profissionalQuando esta informação não estiver no atestado o profissional
requerente deverá informar no requerimento a relação de ARTs
da obra/serviço objeto do atestado para fins de confecção das
CATs.



Registro de Atestado – Mudanças já em vigor

� No caso do profissional requerente do registro de atestado indicar ARTs de 
outros profissionais no requerimento, o pedido só será analisado mediante 
apresentação de autorização dos demais profissionais.

� No caso de subcontratação ou subempreitada da obra ou serviço, o atestado 
deverá conter anuência do contratante original ou o profissional poderá 
apresentar documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante apresentar documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante 
original. O atestado nesta situação deverá indicar, de maneira clara, as 
parcelas que foram subempreitadas, com todas as informações que permitam 
a identificação e caracterização da execução – contratante e contratado, 
número do contrato de subempreitada, período de execução e descrição dos 
serviços realizados.

� No caso de obra própria executada por pessoa física ou jurídica, o atestado 
deve estar acompanhado de documento público que comprove a conclusão da 
obra ou serviço expedido pela prefeitura, por agência reguladora ou por órgão 
ambiental, entre outros.



Registro de Atestado – Mudanças já em vigor

� Planilhas anexas ao atestado somente serão registradas caso estejam 
mencionadas no corpo do atestado e com todas as suas folhas devidamente 
rubricadas pelo emitente.

� O atestado que se referir a atividade em andamento deverá mencionar 
explicitamente somente as atividades, o período e as etapas finalizadas.explicitamente somente as atividades, o período e as etapas finalizadas.

� O atestado que conter qualquer informação manuscrita, rasura ou 
adulteração será considerado inválido para registro.

� Os consórcios constituídos a partir de 1º de janeiro de 2010 é condição 
indispensável para a efetivação do registro do respectivo atestado o seu 
cadastramento prévio no Crea-RS.


